
                                                                                                                                                 

Página | 1  

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 01/2024 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2024 

   www.wedoconcursos.com.br  

ATO 03 

 

O Município de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal em Exercício, Senhor Vitorio Manera, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o 

que segue: 

 

1. ANÁLISE DEFINITIVA DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO 

1.1. Tendo em vista que não foram interpostos recursos em face ao indeferimento do pedido de 

isenção, em nada se altera o relatório constante no Anexo I que contém o pedido de isenção julgado como 

indeferido. 

1.2. O motivo do indeferimento também consta na área do candidato, de forma individual ao 

participante, através do item “Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição”. 

1.3. Para permanecer participando do certame, aquele que teve sua solicitação de ISENÇÃO 

INDEFERIDA, deverá providenciar o pagamento do Boleto Bancário impresso no momento da inscrição, ou 

providenciar a impressão de 2ª via do Boleto Bancário de pagamento no site www.wedoconcursos.com.br, 

na área do candidato, e efetuar o pagamento do valor em qualquer agência bancária ou terminal de 

autoatendimento até o dia 08/02/2024. 

1.3.1. Não será aceito pagamento por meio de agendamento, depósito, PIX ou transferência 

entre contas. 

 

Coronel Martins, 07 de fevereiro de 2024.  

 
 

Vitorio Manera 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
ANÁLISE DO PEDIDO DE ISENÇÃO 

 

INSCRIÇÃO NOME 
TIPO DE 

ISENÇÃO 
RESULTADO ANÁLISE 

15 
KEROLYN 

MENEGUETTI 

DOADOR DE 

MEDULA ÓSSEA 
INDEFERIDO 

Pedido não atende às exigências do item 4.5.1 

do Edital. 

Muito embora o(a) candidato(a) tenha 

assinalado a opção de doador de medula 

óssea, não apresentou nenhum documento 

que comprove a sua condição. 

Não foi apresentado o requerimento de 

isenção (Anexo IV), assinalando a opção 

“Doador de Medula Óssea” e não foi 

apresentado o Cartão de Doador Voluntário de 

Medula Óssea, cadastrado no Registro 

Nacional de Doadores de Medula Óssea 

(REDOME). 
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